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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 1/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23421.005735.2024-50, de 9 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a necessidade de cooperação técnica entre os órgãos do IFRN para a realização de atividades de
interesse institucional;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o interesse da servidora Rita de Cássia Rocha em colaborar com as atividades da Pró-Reitoria de
Extensão (PROEX) do IFRN, conforme as orientações e demandas da referida unidade;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a pertinência da colaboração para o desenvolvimento de ações e projetos da PROEX, em
consonância com as metas institucionais de promoção da extensão e da integração com a comunidade externa;

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º Autorizar a servidora Rita de Cássia RochaRita de Cássia Rocha, matrícula SIAPE nº 1673381nº 1673381, ocupante do cargo de PEDAGOGA,
lotada no Campus Santa Cruz do IFRN, a realizar atividades na Pró-Reitoria de Extensão (PROEX)Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), a partir de 1 de1 de
janeiro de 2025janeiro de 2025, em regime de cooperação técnicacooperação técnica.

Art. 2ºArt. 2º A servidora realizará suas atividades conforme planejamento e demandas estabelecidas pela PROEX, sem
prejuízo de suas atribuições no Campus Santa Cruz, observadas as condições de compatibilidade de horários e a
natureza da cooperação.

Art. 3ºArt. 3º Durante o período de cooperação técnica, a servidora continuará vinculada ao Campus Santa Cruz,
mantendo suas prerrogativas e obrigações, bem como seus direitos funcionais.

Art. 4ºArt. 4º A presente autorização terá validade até 31 de dezembro de 202531 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada mediante nova
análise e formalização, caso necessário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 2/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.001959.2024-98, de 27 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR I 3 DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste InsBtuto Federal, para
exercer, na qualidade de SubsBtuto Eventual, o respecBvo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administrativa deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICCADEIA HIERÁRQUICA

2027802
Alessandro de Lima

Nobrega
FG-2

Coordenador da
Secretaria Acadêmica

Diretoria Acadêmica

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 3/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.001958.2024-43, de 27 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

DISPENSARDISPENSAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste InsAtuto Federal, para o
qual foi designado, através da Portaria nº 40/2023 - DG/SC/RE/IFRN, de 25 de janeiro de 2023, de exercer, na
qualidade de subsAtuto eventual, o respecAvo cargo de conûança, integrante da Estrutura AdministraAva desta
Instituição.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MatrículaMatrícula
SIAPESIAPE

NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO
CADEIACADEIA

HIERÁRQUICAHIERÁRQUICA

2305136
ALESSANDRO NASCIMENTO DOS

SANTOS
FG.2

Coordenador da
Secretaria Acadêmica

Diretoria acadêmica

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 4/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   2 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTEGRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.001961.2024-67, de 27 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNAR, I - DESIGNAR, com efeitos a par=r de 30 de dezembro de 2024, os servidores e discentes abaixo relacionados, para
comporem a Comissão responsável pelo levantamento de ideias de projetos de pesquisa e extensão visando o
desenvolvimento do Campus e da região. 

SERVIDOR/DISCENTESERVIDOR/DISCENTE MATRÍCULAMATRÍCULA REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

Danyelle Medeiros de Araujo 1995737 Presidente da Comissão

Gesson Brener Ferreira da Silva 3427063 Membro

Pedro Manoel Godeiro de Queiroz 3435939 Membro

Valdenildo Pedro da Silva 2030038 Membro

II 3 ESTABELECERII 3 ESTABELECER o término de vigência desta Portaria em 10 de janeiro de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 6/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000007.2025-38, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 8 de agosto de 2023
a 31 de dezembro de 2024, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição,
lotada no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Tecnico em Secretariado, do Regime Jurídico insFtuído pela
Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1820742
LUANA

GABRIELLY DO
NASCIMENTO

D IV-07 10 11
Emissão

da
Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 7/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000006.2025-93, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 20 de julho de 2023 a
31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Regime Jurídico insFtuído pela
Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1878676
ALYSON ALVES

DE LIMA
C IV-09 12 13

Emissão
da

Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 8/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000012.2025-41, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 21 de dezembro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta
InsFtuição, lotada no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente Social, do Regime Jurídico insFtuído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2036570
LOURENA MARIA

DE AQUINO
NOGUEIRA

E IV-08 11 12
Emissão

da
Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 9/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000014.2025-30, de 3 de janeiro de 2025,

DISPENSARDISPENSAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Ins?tuto Federal, para o
qual foi designado, através da Portaria nº 1/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 2 de janeiro de 2024, de exercer, na
qualidade de subs?tuto eventual, o respec?vo cargo de conûança, integrante da Estrutura Administra?va desta
Instituição:

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICACADEIA HIERÁRQUICA

1162359 MARCELO REVOREDO DA SILVA FG-2
Coordenador de Material

e Patrimônio
Diretoria de

Administração

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 10/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000010.2025-51, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 13 de outubro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Regime Jurídico insFtuído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2305136
ALESSANDRO
NASCIMENTO
DOS SANTOS

C IV-06 9 10
Emissão

da
Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 11/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000009.2025-27, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 5 de outubro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
InsEtuição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico
insEtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1892627

THAYNAN PAULO
FERNANDES
BEZERRA DE
MENDONCA

D IV-09 12 13
Emissão

da
Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parEr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 12/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000008.2025-82, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 28 de setembro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
InsEtuição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico
insEtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1861206
JOÃO BATISTA

DANTAS
D IV-09 12 13

Emissão
da

Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parEr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 13/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000004.2025-02, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 17 de julho de 2023 a
31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico insFtuído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1886860
THERLANDESON

GLEY ALVES
D IV-08 11 12

Emissão
da

Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 14/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000015.2025-84, de 3 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

DESIGNARDESIGNAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste InsAtuto Federal, lotado
neste Campus, para exercer, na qualidade de Substituto Eventual, o cargo de confiança a seguir:

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MatrículaMatrícula
SIAPESIAPE

NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO
CADEIACADEIA

HIERÁRQUICAHIERÁRQUICA

3152206 ELIZEU OLIVEIRA DO MONTE JUNIOR FG.2
Coordenador de Material

e Patrimônio
Direção de

Administração

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

+++++++RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 15/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000011.2025-04+++++++, de 2 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 30 de novembro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Secretario Executivo, do Regime Jurídico instituído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2027802
ALESSANDRO DE
LIMA NOBREGA

E IV-08 11 12
Emissão

da
Portaria

II 3II 3 A implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parMr da vigência da Lei Orçamentária Anual
de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 16/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   3 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a necessidade de realizar manutenção no quadro de distribuição elétrica que alimenta a rede
informatizada da Coordenação de Tecnologia da Informação (CTI) do Campus;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os danos iden=ûcados na ûação, causados por superaquecimento em alguns cabos cons=tuintes
da rede, e a necessidade de substituir aproximadamente 300 metros de cabeamento; 

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que o material necessário para a execução do serviço foi recebido no ûnal da tarde de 02 de
janeiro de 2025; 

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o impacto desta intervenção, que exigirá a suspensão por tempo indeterminado do fornecimento
de energia elétrica no Bloco A e comprometerá também o acesso à internet no Bloco B;

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - DETERMINAR Art. 1º - DETERMINAR a suspensão das a=vidades acadêmicas e administra=vas presenciais no dia 6 de janeiro de
2025 no âmbito do Campus Santa Cruz deste Ins=tuto Federal, para manutenção no quadro de distribuição
elétrica que alimenta a rede informa=zada da Coordenação de Tecnologia da Informação (CTI) do Campus,
visando o reestabelecimento total da rede elétrica do campus Santa Cruz.

§ 1º -§ 1º -  Os servidores dispensados do trabalho presencial que se refere o caput deste ar=go, deverão desenvolver
as a=vidades relacionadas aos setores, excepcionalmente, de forma remota e registrar no campo de observações
da frequência no SUAP, citando esta Portaria.

§ 2º -§ 2º -  Os gestores do campus poderão, mediante necessidade jus=ûcada, solicitar a presença de servidores para
manutenção de serviços essenciais no campus.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

+++++++RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 18/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   7 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000021.2025-31, de 6 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 8 de janeiro de 2024
a 7 de janeiro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsDtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Regime Jurídico insDtuído pela
Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2044627
THIAGO GABRIEL

DE MOURA
XAVIER

C IV-08 11 12
8 de

janeiro de
2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parDr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 19/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   7 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000017.2025-73, de 3 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 9 de janeiro de 2024
a 8 de janeiro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsDtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico insDtuído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário
Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024,
publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2044659
JOSE RONALDO

DA SILVEIRA
D IV-08 11 12

8 de
janeiro de

2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parDr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 21/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   8 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000272.2024-35, de 23 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNARI - DESIGNAR o servidor ALESSANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS , Matrícula SIAPE nº 2305136, e o servidor

ANDREZA BARBOZA DE LUNA SOARES , Matrícula SIAPE nº 2114481, pertencentes ao Quadro Permanente desta

InsAtuição, lotados neste Campus, para, na qualidade de Fiscal Técnico Titular e Suplente, respecAvamente,

fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e seus respectivos termos aditivos:

Nº DO CONTRATONº DO CONTRATO EMPRESAEMPRESA CNPJCNPJ

6/2022-PROAD/IFRN
CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO

DE OBRA - EIRELI
02.567.270/0001-04

II -  REVOGAR II -  REVOGAR a Portaria nº 44/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 26 de fevereiro de 2024.

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 23/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   8 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000024.2025-75, de 7 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR I 3 DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste InsBtuto Federal, para
exercer, na qualidade de SubsBtuto Eventual, o respecBvo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administrativa deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICCADEIA HIERÁRQUICA

2114481
ANDREZA

BARBOSA DE
LUNA SOARES

FG-1

Coordenação do Núcleo de
Atendimento às Pessoas com

Necessidades
Específicas deste Campus (NAPNE/SC)(NAPNE/SC)

Diretoria Acadêmica

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 26/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   14 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000052.2025-92, de 14 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR, com efeitos a par?r de 15 de janeiro de 2025, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente deste Ins?tuto Federal, para exercer o respec?vo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administrativa deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICCADEIA HIERÁRQUICA

1364957
Thiago da Silva

Andre
FG-1

Coordenação de Pesquisa e
Inovação

deste Campus (COPEIN/SC)(COPEIN/SC)
Direção-Geral

II - DETERMINARII - DETERMINAR que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de conûança
acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 27/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   14 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000051.2025-48, de 14 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR, com efeitos a par?r de 15 de janeiro de 2025, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente deste Ins?tuto Federal, para exercer o respec?vo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administrativa deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA SIAPEMATRÍCULA SIAPE NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICCADEIA HIERÁRQUICA

2898794
Adriana Assis de

Aquino
FG-1

Coordenação de Extensão
deste Campus (COEX/SC)(COEX/SC)

Direção-Geral

II - DETERMINARII - DETERMINAR que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de conûança
acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 28/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   14 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTEGRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000030.2025-22, de 8 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNAR I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, para compor a Delegação do IFRN
- Campus Santa Cruz, para o Fórum de Validação das Diretrizes Orientadoras para os Cursos Superiores deFórum de Validação das Diretrizes Orientadoras para os Cursos Superiores de
TecnologiaTecnologia. 

SERVIDOR/DISCENTESERVIDOR/DISCENTE MATRÍCULAMATRÍCULA REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

Leonardo Duarte de Albuquerque 2142258 Diretor Acadêmico

Crislaine Cassiano Drago 2845786 Equipe Técnico-Pedagógica (ETEP)

Emanuel Adriano Dantas 1176508 Docente/Coordenador de curso

Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 2278875 Docente/Coordenador de curso

II - ESTABELECER II - ESTABELECER o prazo de 90 dias para a conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 29/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000017.2025-73, de 3 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

RETIFICARRETIFICAR a Portaria nº 19/2025 - DG/SC/RE/IFRN, de 7 de janeiro de 2025, que concedeu Progressão Funcional
por Mérito do padrão de vencimento antes da MP1286/24 IV-08 para o novo padrão de vencimento 12, referente
ao inters@cio de 12 (doze) meses, correspondente ao período de avaliação de 9 de janeiro de 2024 a 8 de janeiro
de 2025, ao servidor JOSE RONALDO DA SILVEIRA, Matrícula Siape nº 2044659.

De forma que onde se lê:De forma que onde se lê:

"[...] 

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
Antes da MP 1286/24Antes da MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2044659
JOSE

RONALDO DA
SILVEIRA

D IV-08 11 12
8 de

janeiro de
2025

"[...]

Leia-se:Leia-se:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
Antes da MP 1286/24Antes da MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2044659
JOSE

RONALDO DA
SILVEIRA

D IV-08 11 12
9 de

janeiro de
2025

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 30/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000055.2025-26, de 14 de janeiro de 2025;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DISPENSARI 3 DISPENSAR, com efeitos a par@r de 15 de janeiro de 2025, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente deste Ins@tuto Federal, do respec@vo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administra@va do Campus Santa Cruz, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 234/2023 -
DG/SC/RE/IFRN, de 19 de julho de 2023.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICACADEIA HIERÁRQUICA

2332035
PEDRO FELIPE DE LIMA

HENRIQUE
FG-1

Coordenação de
Extensão (COEX/SC)(COEX/SC)

Direção Geral

II - DETERMINARII - DETERMINAR que seja realizada a transferência da carga patrimonial sob a responsabilidade do cargo de
confiança acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.+++++++

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 31/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000054.2025-81, de 14 de janeiro de 2025;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DISPENSARI 3 DISPENSAR, com efeitos a par@r de 15 de janeiro de 2025, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente deste Ins@tuto Federal, do respec@vo cargo de conûança, integrante da Estrutura
Administra@va do Campus Santa Cruz, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 199/2022 -
DG/SC/RE/IFRN, de 29 de junho de 2022.

SERVIDORSERVIDOR CARGO DE CONFIANÇACARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
NOMENOME CÓDIGOCÓDIGO DENOMINAÇÃODENOMINAÇÃO CADEIA HIERÁRQUICACADEIA HIERÁRQUICA

1894128
MARCELO HENRIQUE

RAMALHO NOBRE
FG-1

Coordenação de Pesquisa e
Inovação

deste Campus (COPEIN/SC)(COPEIN/SC)
Direção Geral

II - DETERMINARII - DETERMINAR que seja realizada a transferência da carga patrimonial sob a responsabilidade do cargo de
confiança acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.+++++++

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 32/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000056.2025-71+++++++, de 14 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 16 de novembro de
2023 a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
InsEtuição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico
insEtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1177433
EDSON PEREIRA

DE LIMA
D IV-07 10 11

Emissão
da

Portaria

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parEr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 33/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000057.2025-15, de 14 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 22 de janeiro de
2024 a 21 de janeiro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
InsDtuição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico
insDtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1058871
BRUNO DE PAIVA
E SILVA CASTRO

D II-04 5 6
22 de

janeiro de
2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parDr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 34/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.001552.2024-61, de 31 de outubro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 I 3 RETIFICARRETIFICAR a Portaria nº 266/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 5 de novembro de 2024, que concedeu Progressão
Funcional por Mérito, ao servidor JOSE SUENEY DE LIMA, Matrícula Siape nº 1637574.

De forma que onde se lê:De forma que onde se lê:

"[...] CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a parHr de 11 de janeiro de 2025, da Classe
<D-11= para a Classe <D-12", referente ao intersLcio de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de
avaliação de 11 de julho de 2023 a 10 de janeiro de 2025, ao servidor JOSE SUENEY DE LIMA, Matrícula Siape nº
1637574, pertencente ao Quadro Permanente desta InsHtuição, lotado neste Campus, ocupante do cargo de
Assistente em Administração (PCIFE) - 701200, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as
disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oûcial da União - DOU em 23 de
setembro de 2008 e do Parecer SEPLAN nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de
1989."[...]

Leia-se:Leia-se:

"[...]CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 11 de julho de 2023
a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsHtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração (PCIFE) - 701200, do Regime
Jurídico insHtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de
dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1637574
JOSÉ SUENEY DE

LIMA
D IV-11 14 15

1 de
janeiro de

2025

"[...]







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 36/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.001579.2024-53, de 4 de novembro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 I 3 RETIFICARRETIFICAR a Portaria nº 267/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 5 de novembro de 2024, que concedeu Progressão
Funcional por Mérito, ao servidor ANDERSON NICOLLY FERNANDES DA COSTA, Matrícula Siape nº 2268184.

De forma que onde se lê:De forma que onde se lê:

"[...] CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a parGr de 13 de janeiro de 2025, da Classe
<E-06= para a Classe <E-07", referente ao intersKcio de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de
avaliação de 13 de julho de 2023 a 12 de janeiro de 2025, ao servidor ANDERSON NICOLLY FERNANDES DA COSTA,
Matrícula Siape nº 2268184, pertencente ao Quadro Permanente desta InsGtuição, lotado neste Campus,
ocupante do cargo de Odontólogo - 40 Horas (PCIFE) - 701064, do Regime Jurídico insGtuído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oûcial
da União - DOU em 23 de setembro de 2008 e do Parecer SEPLAN nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no
DOU de 7 de julho de 1989."[...]

Leia-se:Leia-se:

"[...]CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 13 de julho de 2023
a 31 de dezembro de 2024, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsGtuição,
lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Odontólogo, do Regime Jurídico insGtuído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oûcial da
União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na
Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

2268184

ANDERSON
NICOLLY

FERNANDES DA
COSTA

E IV-06 9 10
1 de

janeiro de
2025

"[...]











Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 40/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000084.2025-98, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters?cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 6 de fevereiro de 2023 a 5 de fevereiro de 20256 de fevereiro de 2023 a 5 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/NívelClasse/Nível

atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2271676
RODOLFO ALBUQUERQUE
BUARQUE DE ASSUNÇÃO

D-III-01 B-01 B-02

6 de

fevereiro de

2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 41/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000092.2025-34, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters?cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 9 de março de 2023 a 8 de março de 20259 de março de 2023 a 8 de março de 2025, ao servidor abaixo nominado,

pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012,

publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro

de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2989094
ANA LUIZA PALHANO

CAMPOS SILVA
D-III-04 B-04 C-01

9 de março
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 42/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000091.2025-90, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 8 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 20258 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

3313102
ANA ELIZA TRAJANO

SOARES
D-III-02 B-02 B-03

8 de fevereiro
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 43/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000090.2025-45, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters?cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 12 de fevereiro de 2023 a 11 de fevereiro de 202512 de fevereiro de 2023 a 11 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/NívelClasse/Nível

atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

1226945
ERICSON NORBERTO

ALVES SANTOS
D-III-02 B-02 B-03

12 de fevereiro
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 44/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000089.2025-11, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 14 de fevereiro de 2023 a 13 de fevereiro de 202514 de fevereiro de 2023 a 13 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/NívelClasse/Nível

atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2277237
GIULLIANO JOSÉ SEGUNDO

ALVES PEREIRA
D-III-03 B-03 B-04

14 de
fevereiro de

2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 45/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000088.2025-76, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 14 de fevereiro de 2023 a 13 de fevereiro de 202514 de fevereiro de 2023 a 13 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2275872
JARDEL LUCENA

DA SILVA
D-III-03 B-03 B-04

14 de fevereiro
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 46/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000087.2025-21, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 4 de fevereiro de 2023 a 3 de fevereiro de 20254 de fevereiro de 2023 a 3 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/NívelClasse/Nível

atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2278875
KARLO SÉRGIO MEDEIROS

LEOPOLDINO
D-III-03 B-03 B-04

4 de fevereiro
de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 47/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000086.2025-87, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2023 a 25 de janeiro de 202526 de janeiro de 2023 a 25 de janeiro de 2025, ao servidor abaixo nominado,

pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012,

publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro

de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

2279661
LUIZ FERNANDO

VIRGÍNIO DA SILVA
D-III-03 B-03 B-04

26 de janeiro

de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 48/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000085.2025-32, de 17 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao inters>cio de 24 (vinte e quatro) meses,

correspondente ao período de avaliação de 8 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 20258 de fevereiro de 2023 a 7 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo

nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsFtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico insFtuído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro

de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida Provisória 1286, de 31 de

dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula

SiapeSiape
Nome do ServidorNome do Servidor

Classe/Nível antes daClasse/Nível antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Classe/Nível atual conformeClasse/Nível atual conforme

MP 1286/24MP 1286/24

NovoNovo

Classe/NívelClasse/Nível
VigênciaVigência

3000546
PEDRO HENRIQUE SALES

DA COSTA
D-III-02 B-02 B-03

8 de fevereiro

de 2025

II 3 DETERMINARII 3 DETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parFr da vigência da Lei

Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 51/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   20 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000098.2025-10, de 20 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de
2024 a 25 de janeiro de 2025, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta InsEtuição,
lotada no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração (PCIFE) - 701405, do Regime
Jurídico insEtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de
dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

3010402
OTÍLIA GABRIELA

OLIVEIRA DE
SOUZA DIAS

C IV-05 8 9
26 de

janeiro de
2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parEr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 52/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   20 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.001549.2024-47, de 31 de outubro de 2024,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 I 3 RETIFICARRETIFICAR a Portaria nº 265/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 5 de novembro de 2024, que concedeu Progressão
Funcional por Mérito, ao servidor PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO, Matrícula Siape nº 1999272.

De forma que onde se lê:De forma que onde se lê:

"[...]CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com  efeitos a partir de 9 de janeiro de 2025 , da Classe <D
IV-02= para a Classe <D IV-03= , referente ao intersJcio de 24 (vinte e quatro) meses , correspondente ao período
de avaliação de 9 de janeiro de 2023 a 8 de janeiro de 2025, ao servidor PAULO AUGUSTO DE LIMA
FILHO, Matrícula SIAPE nº 1999272, pertencente ao Quadro Permanente desta InsNtuição, lotada neste Campus,
ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (CMEBT) - 707001, do Regime Jurídico
instituído pela Lei nº. 8.112/90, observadas as disposições do Art. 14 e 15-A da Lei nº 12.772/2012."[...]

Leia-se:Leia-se:

"[...]CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOCONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao intersJcio de 24 (vinte e quatro) meses ,
correspondente ao período de avaliação de 9 de janeiro de 2023 a 8 de janeiro de 2025 , ao servidor abaixo
nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta InsNtuição, lotado no Campus Santa Cruz, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Medida
Provisória 1286, de 31 de dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024,
conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Classe/NívelClasse/Nível
antes daantes da

MPMP
1286/241286/24

Classe/Nível atual conforme MPClasse/Nível atual conforme MP
1286/241286/24

NovoNovo
Classe/NívelClasse/Nível

VigênciaVigência

1999272
PAULO AUGUSTO

DE LIMA FILHO
D-IV-02 C-02 C-03

9 de janeiro de
2025

"[...]







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 54/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   22 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DODO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23138.000112.2025-77, de 21 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITOI 3 CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , referente ao período de avaliação de 28 de fevereiro de
2024 a 27 de fevereiro de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, lotado no campus Santa Cruz, ocupante do cargo de Assistente em Administração (PCIFE) - 701200, do
Regime Jurídico insHtuído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, publicada no Diário Oûcial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 e da Medida Provisória 1286, de 31 de
dezembro de 2024, publicada na Edição Extra-C do DOU de 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SiapeSiape

Nome doNome do
ServidorServidor

Nível deNível de
ClassificaçãoClassificação

Padrão dePadrão de
Vencimento Antes daVencimento Antes da

MP 1286/24MP 1286/24

Padrão de VencimentoPadrão de Vencimento
atual conforme MPatual conforme MP

1286/241286/24

Novo PadrãoNovo Padrão
dede

VencimentoVencimento
VigênciaVigência

1661458

DANILO
HENRIQUE DE

MEDEIROS
MACEDO

D IV-10 13 14
28 de

fevereiro
de 2025

II 3II 3 DETERMINARDETERMINAR que a implantação da progressão na folha de pagamento dar-se-á a parHr da vigência da Lei
Orçamentária Anual de 2025, nos termos do § 1º, do Art. 215, da Medida Provisória 1286, de 31 de dezembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO
Diretor-Geral

(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 55/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   24 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo n°. 23138.000125.2025-46, de 22 de janeiro de 2025;

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNAR I 3 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste InsCtuto Federal
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento dos
Projetos de Ensino (CAAPEN), no âmbito do IFRN Campus Santa Cruz, conforme a Resolução 31/2023-
CONSUP/IFRN.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

Deyvson de Franca da Silva 3011918
Coordenador(a) de
Projetos de Ensino

Crislaine Cassiano Drago 2845786
Representante da
Equipe Técnico-

Pedagógica

Danilo Henrique de Medeiros Macedo 1661458
Representante dos

Técnicos
Administrativos

Leonardo Duarte de Albuquerque 2142258 Diretor Acadêmico

Hadley Magno da Costa Siqueira 1189436
Representante de
Coordenação de

Curso

Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 2278875
Representante

docente

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 56/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   27 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL PRO TEMPOREPRO TEMPORE  DO  DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oûcial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO  o que consta no Processo nº. 23138.000132.2025-48, de 24 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DISPENSARI 3 DISPENSAR  os servidores abaixo relacionados para composição  da Comissão de Formulação dos Horários
Acadêmicos para o Campus Santa Cruz do IFRN, semestre 2025.1.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

CRISLAINE CASSIANO DRAGO 2845786 Membro

MARCELO FIGUEIREDO BARBOSA JUNIOR 2133081 Membro

ROSÂNGELA ARAÚJO DA SILVA 1243862 Membro

II - DESIGNARII - DESIGNAR, com efeitos a parJr de 24 de janeiro, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão
mencionada no item I.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Membro

DALIA MARIA BEZERRA MAIA 1082207 Membro

PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE 2332035 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

III - ATUALIZARIII - ATUALIZAR  a composição Comissão de Formulação dos Horários Acadêmicos para o Campus Santa Cruz do
IFRN, semestre 2025.1, conforme a seguir:

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

JOSE SUENEY DE LIMA 1637574 Presidente

EDUARDO CESAR BEZERRA CAMARA 1359664 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

EMANUEL ADRIANO DANTAS 1176508 Membro

PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE 2332035 Membro

AMANDA DE ALBUQUERQUE QUEIROGA FREIRE 1130363 Membro

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO 1999272 Membro

DALIA MARIA BEZERRA MAIA 1082207 Membro

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Membro

IV 3 ESTABELECERIV 3 ESTABELECER um novo prazo de vigência para esta Comissão, sendo esse prazo de 30 (trinta) dias30 (trinta) dias, a contar da
publicação desta Portaria.

V 3 REVOGARV 3 REVOGAR, a parJr da data de publicação desta, a Portaria nº 241/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 1 de outubro de





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 57/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   27 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000127.2025-35, de 22 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DESIGNARI 3 DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso
Superior de Licenciatura em Física do IFRN Campus Santa Cruz, conforme a seguir:

MatrículaMatrícula
SIAPESIAPE

NomeNome FunçãoFunção TitulaçãoTitulação

2278875 KARLO SÉRGIO MEDEIROS LEOPOLDINO Coordenador Mestre

1044424 EDSON JOSÉ DA COSTA SANTOS Membro Mestre

2277237 GIULLIANO JOSE SEGUNDO ALVES PEREIRA Membro Mestre

2275872 JARDEL LUCENA DA SILVA Membro Mestre

1935315 LENINA LOPES SOARES SILVA Membro Doutor

1066004 JARDEL FRANCISCO BONFIM CHAGAS Membro Mestre

1372231 MIKAEL SOUTO MAIOR DE SOUSA Membro Doutor

2209257 RONEY ROBERTO DE MELO SOUSA Membro Mestre

II 3 REVOGAR II 3 REVOGAR a Portaria nº 159/2023 - DG/SC/RE/IFRN, de 28 de abril de 2023.

III 3III 3 ESTABELECER ESTABELECER que as aLvidades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo
efetivo de cada servidor designado.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 58/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   27 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA CRUZO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, deRIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO  o que consta no Processo nº. 23138.000132.2025-48, de 24 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DISPENSARI 3 DISPENSAR  os servidores abaixo relacionados para composição  da Comissão de Formulação dos Horários
Acadêmicos para o Campus Santa Cruz do IFRN, semestre 2025.1.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

CRISLAINE CASSIANO DRAGO 2845786 Membro

MARCELO FIGUEIREDO BARBOSA JUNIOR 2133081 Membro

ROSÂNGELA ARAÚJO DA SILVA 1243862 Membro

II - DESIGNARII - DESIGNAR, com efeitos a parIr de 24 de janeiro, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão
mencionada no item I.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Membro

DALIA MARIA BEZERRA MAIA 1082207 Membro

PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE 2332035 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

III - ATUALIZARIII - ATUALIZAR  a composição Comissão de Formulação dos Horários Acadêmicos para o Campus Santa Cruz do
IFRN, semestre 2025.1, conforme a seguir:

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

JOSE SUENEY DE LIMA 1637574 Presidente

EDUARDO CESAR BEZERRA CAMARA 1359664 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

EMANUEL ADRIANO DANTAS 1176508 Membro

PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE 2332035 Membro

AMANDA DE ALBUQUERQUE QUEIROGA FREIRE 1130363 Membro

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO 1999272 Membro

DALIA MARIA BEZERRA MAIA 1082207 Membro

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Membro

IV 3 ESTABELECERIV 3 ESTABELECER um novo prazo de vigência para esta Comissão, sendo esse prazo de 30 (trinta) dias30 (trinta) dias, a contar da
publicação desta Portaria.

V 3 REVOGARV 3 REVOGAR, a parIr da data de publicação desta, a Portaria nº 241/2024 - DG/SC/RE/IFRN, de 1 de outubro de
2024.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 59/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   27 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23421.003260.2023-86, de 14 de julho de 2023,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - DESIGNARI - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta InsAtuição, lotados

neste Campus ou na Reitoria, para, ûscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato contrato 144/2024 - PROAD/IFRN,144/2024 - PROAD/IFRN,

com a empresa  PS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  PS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  (40.786.519/0001-61), segundo as

especificações que constam na tabela a seguir:

Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE Nome do ServidorNome do Servidor FunçãoFunção ClassificaçãoClassificação LotaçãoLotação

2044659 José Ronaldo da Silveira
Gestor de
Contrato

Titular Santa Cruz

2082558
Victor Vinicius de Oliveira

Ferreira
Fiscal Técnico e
Administrativo

Titular Santa Cruz

277307 Carlos Guedes Alcoforado
Fiscal Técnico e
Administrativo

Substituto Reitoria

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 60/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   28 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO  o que consta no Processo nº. 23138.000132.2025-48, de 24 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 I 3 DESIGNARDESIGNAR  os servidores abaixo relacionados para composição  da Comissão de revisão das diretrizes para
formulação dos horários acadêmicos - IFRN/Campus Santa Cruz, conforme a tabela a seguir:

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

JOSE SUENEY DE LIMA 1637574 Presidente

EDUARDO CESAR BEZERRA CAMARA 1359664 Membro

HADLEY MAGNO DA COSTA SIQUEIRA 1189436 Membro

EMANUEL ADRIANO DANTAS 1176508 Membro

PEDRO FELIPE DE LIMA HENRIQUE 2332035 Membro

AMANDA DE ALBUQUERQUE QUEIROGA FREIRE 1130363 Membro

PAULO AUGUSTO DE LIMA FILHO 1999272 Membro

DALIA MARIA BEZERRA MAIA 1082207 Membro

LEONARDO DUARTE DE ALBUQUERQUE 2142258 Membro

II 3 ESTABELECERII 3 ESTABELECER um prazo de vigência para esta Comissão 30 (trinta) dias30 (trinta) dias, a contar da publicação dest a Portaria.

III 3 REVOGARIII 3 REVOGAR, a parLr da data de publicação desta, a Portaria Nº 56/2025 - DG/SC/RE/IFRN, de 27 de janeiro de
2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)









Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 63/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   1 de fevereiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23138.000158.2025-96, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I 3 DISPENSARI 3 DISPENSAR,  os servidores abaixo relacionados, de comporem a Comissão Permanente de Formaturas do IFRN
Campus Santa Cruz, que é responsável pela condução de todas as etapas necessárias para realização de formaturas no
âmbito deste Campus.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA

Ricardo Luiz Azevedo Cacho 1859799

Joao Pinto de Campos Neto 1979724

Jardel Francisco Bonfim Chagas 1066004

Giulliano Jose Segundo Alves Pereira 2277237

II - DESIGNAR II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão mencionada no item I.

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA

Alessandro de Lima Nobrega 2027802

Ana Luiza Palhano Campos Silva 2989094

Bruna Emanuelly Pereira Lucena 1402624

Elizeu Oliveira do Monte Junior 3152206

Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 2278875

Leonardo Duarte de Albuquerque 2142258

III - ATUALIZAR III - ATUALIZAR a composição da supracitada Comissão, conforme a seguir:

SERVIDORSERVIDOR MATRÍCULAMATRÍCULA FUNÇÃOFUNÇÃO

Leonardo Duarte de Albuquerque 2142258 Presidente

Alessandro de Lima Nobrega 2027802 Membro da Secretaria Acadêmica

Ana Luiza Palhano Campos Silva 2989094 Membro docente

Andreza Barbosa de Luna Soares 2114481 Intérprete de Libras







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 65/2025 - DG/SC/RE/IFRN   

   1 de fevereiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPUS SANTA CRUZSANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTERIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de
27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de 2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23138.000103.2025-86, de 20 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, o teor do inciso I do ar;go 12 da Lei nº. 8.270, de 17 de dezembro de 1991, combinado
com o Decreto 97.458/1989,

R E S O L V E:R E S O L V E:

CONCEDER CONCEDER o Adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo iden;ûcado,
conforme quadro demonstrativo a seguir:

Servidor: Matheus Fontes Leite

Matrícula: 1171446

Lotação Campus Santa Cruz - IFRN

Processo 23138.000103.2025-86

Código do Laudo SIAPENET: 2014003880

Percentual 10%

Data da Vigência: 20/01/2025

Regime de Trabalho: 20 Horas Semanais

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
RODRIGO LOPES BARRETORODRIGO LOPES BARRETO

Diretor-Geral
(Portaria Nº 2304/2024 - RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024)







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

AFASTAMENTOS DOS SERVIDORES 
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DIÁRIAS E PASSAGENS 

IFRN - Campus Santa Cruz 
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